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ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO DA 15ª LEGISLATURA 

REALIZADA AOS SEIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

Aos Seis dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezoito, (06/07/2018), às 

18h00 horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os 

Vereadores: ADÃO APARECIDO PANTALEÃO, ADEMIR GALHARDO ROMERO, 

AMARILDO APARECIDO BOVO, DIMAS DE JESUS FERNANDES, ELISEU DE SOUZA 

RIBEIRO, MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI, PAULO SÉRGIO ABEL DOS SANTOS, 

VALTER COLONELLO e WILSON WANDERLEI ESPOSTO. Após verificar que o livro 

de presença registrou o comparecimento de 09 (Nove) Vereadores, o Senhor 

Presidente VALTER COLONELLO, declarou aberta a Sessão Ordinária, convidando o 

Vereador Dimas de Jesus Fernandes, para proceder à leitura de uma Citação 

Bíblica. Na sequência, solicitou do 1º Secretário da Mesa que procedesse a leitura 

da Ata da Sessão anterior, correspondente ao dia 16.07.2018, a qual foi colocada 

em votação e aprovada por unanimidade. Em ato contínuo solicitou do secretario 

da Mesa que procedesse a leituras das Correspondências. Ofício da Igreja 

Comunidade Evangélica Deus Vivo. Ofício nº. 105.2018 – Uvepar. Ofício Circular nº. 

009.2018. Nada mais havendo a ser lido, o Senhor Presidente deixou a palavra livre 

para assuntos de interesse público. Ninguém querendo fazer uso da palavra, o 

Senhor Presidente passou para a ORDEM DO DIA: Discussão em Primeiro Turno 

sobre o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2018 - “REGULAMENTA O USO E 

APLICAÇÃO DE AGROTÓXICOS NA REGIÃO PERIURBANA, DISTRITOS E VILAS 

RURAIS”. Na sequência solicitou do Relator das Comissões que procedesse a 

leitura dos pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, e, Políticas Gerais. A 

Comissão de Políticas Gerais sugeriu emenda ao Projeto de Lei Complementar nº. 

001.2018, para alterar a metragem, ou seja, alterar de 300 (Trezentos Metros) para 

100 (Cem Metros). Na sequência foi colocado em votação o respectivo projeto com 

a emenda modificativa. Com a palavra o Vereador Wilson, o qual disse que faz-se 

necessária diminuir essa metragem, tendo em vista as pequenas propriedades.  

Com a palavra o Vereador Eliseu de Souza Ribeiro, salientou da importância desse 

projeto, alertando da proibição de determinados agrotóxicos. Ninguém querendo 

se manifestar foi colocado em votação e aprovado com unanimidade. Discussão 

em Turno único sobre a INDICAÇÃO nº. 004/2018 - Que seja instalado com urgência 

um "Parque Infantil" no Bosque Municipal, de autoria do Vereador Valter 

Colonello. Com a palavra o Vereador Valter Colonello, o qual teceu comentários 
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sobre a importância da criação desse parque no bosque, tendo em vista que o 

mesmo vem atender as crianças de nossa cidade. Nada mais havendo na ordem do 

dia o Senhor Presidente deixou a palavra livre para comunicações parlamentares. 

Com a palavra o Vereador Ademir Romero Galhardo, disse da importância do 

contador da Prefeitura repassar para a Câmara os decretos feitos pelo Prefeito, os 

quais estão dentro do orçamento aprovado por essa casa. Teceu comentários 

ainda sobre o caso da Milena, que fez transplante de medula. Agradeceu a todas as 

pessoas engajadas nessa causa. Ninguém querendo fazer uso da mesma, o Senhor 

Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão ordinária. 

Sala das Sessões, 06 de Agosto de 2018. 

 

 

VALTER COLONELLO                        ADEMIR GALHARDO ROMERO                                                        

PRESIDENTE                                                                             1º SECRETÁRIO 

 

 


